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LEI Nº 1.357 / 2018

EMENTA: Dispõe sobre a Lei Municipal nº 108/2001, que organiza o Regime de Previdência Social dos
Servidores Públicos do Município do Jaboatão dos Guararapes, cria o JABOATÃO-PREV e o FUNPREV, e
alterações posteriores, para modificar o inciso VIII do art. 54.

O PREFEITO DO JABOATÃO DOS GUARARAPES, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso V do
artigo 65 da Lei Orgânica do Município, faz saber que o Poder Legislativo aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º O inciso VIII do art. 54 da Lei Municipal nº 108, de 30 de julho de 2001, que dispõe sobre a organização do
Regime de Previdência Social dos Servidores Públicos, cria o Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do
Município do Jaboatão dos Guararapes – JABOTÃO-PREV e o Fundo de Previdência Social – FUNPREV, passa a
vigorar com a seguinte redação:

“ Art. 54. ( … )

( … )

VIII – celebrar e rescindir acordos, convênios e contratos em todas as suas modalidades, inclusive de prestação de
serviços por terceiros, observadas as diretrizes estabelecidas pelo Conselho de Administração; (NR)

( … ) ”

Art. 2º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 30 de novembro de 2017.

Jaboatão dos Guararapes,  19 de abril  de 2018.

ANDERSON FERREIRA RODRIGUES
 Prefeito


